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 Requeiro, na forma regimental, que depois de ouvido o plenário, 

seja requerido ao Excelentíssimo Governador do Estado e ao Secretário de Saúde 

que sejam realizados testes de glicemia capilar nos pacientes que buscarem 

atendimento emergencial nas unidades de saúde do Estado da Paraíba. 

JUSTIFICATIVA 

 

Este requerimento tem por objetivo ampliar o acesso da população 

a um exame extremamente simples - o teste de glicemia capilar- mas, capaz de 

detectar uma grave doença, que em cerca de 90% dos casos atinge pessoas com 

mais de 45 anos. 

A diabetes é uma doença crônica, que demanda tratamento para a 

vida toda, sendo caracterizada pelo excesso de glicose no sangue, causado pela 

falta de insulina ou pela incapacidade de a insulina exercer seus efeitos de modo 

adequado. 

Com a apresentação deste requerimento, esperamos contribuir 

para preservar a saúde da nossa população ao possibilitar que seja identificado o 

maior número possível de pessoas com diabetes e que a doença seja tratada 

precocemente, com menores riscos à saúde. 

Diante de tal justificativa se faz necessário o pronto atendimento da 

presente solicitação. 

Sala das Sessões, 04 de Novembro de 2020. 
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